
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

São Miguel Arcanjo 
Município íe Interesse Turístico 

DECRETO N.° 0159, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e da outras 
providências" 

PAULO RICARDO DA SILVA, Prefeito do Município São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com artigo 40  inciso 1 da Lei n° 4.520, de 12 de novembro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1.0  Fica aberto no Setor de Contabilidade desta Prefeitura, um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) 
destinado a ocorrer despesas das Secretarias Municipal de: Administração, Obras, 
Assistência e Desenvolvimento Social, Assuntos Jurídicos e Cultura Turismo. 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORO: Secretaria de Administração 
Local Econômica Funcional 	- Fonte Ficha Suplementação 

02 3.3.90.36 04.122.0003.2002 01 —Tesouro 23 16.000,00 
Total 16.000,00 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORO: Secretaria de Obras 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação 

02 3.1.90.16 04.122.0006.2014 01 —Tesouro 76 7.000,00 
Total 7.000,00 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORÇ: Secretaria de Cultura e Turismo 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação 

02 3.1.90.16 04.122.0006.2014 01 —Tesouro 248 60.000,00 
Total 60.000,00 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORO: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação 

9.000,00 02 3.1.90.16 08.244.0015.2014 01 —Tesouro 297 
Total 9.000,00 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORO: Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Suplementação 

02 3.1.90.16 02.061.0020.2014 01 —Tesouro 350 5.000,00 
Total 5.000,00 

Total 	 R$ 97.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

São Miguel Arcanjo 
Município e Interesse Turístico 

Art. 2.° O valor aludido no artigo 1, será coberto com recursos 
provenientes de Anulação de Dotação Orçamentária consignados no Orçamento 
vigente: 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORC: Secretaria de Administração 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Anulação 

02 3.1.90.13 04.122.0003.2014 01 —Tesouro 23 16.000,00 
Total 16.000,00 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal 
UNID. ORC: Secretaria de Finanças 
Local Econômica Funcional Fonte Ficha Anulação 

02 3.1.90.11 04.122.0004.2014 01—Tesouro 43 50.000,00 
02 3.1.90.13 04.122.0004.2014 01 —Tesouro 44 31.000,00 

Total 81.000,00 

Total R$ 97.000,00 

Art. 3.0  Este Decreto entra em vi.. ra ' -a de sua publicação. 

São Miguel Arcanjo, 20 de - - £nbr' 'e 2021. 

Paulo Ricarso .a vã 
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado na Secretaria 	unici.:l de Administração, 
afixado na sede da Prefeitura na opta supra. 

Jjill • - . Iã9QuirinoAbreu 
secretário Mu 	.ãI de Finanças 
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Vigência a partir de: 20/09/2021 	 Finalidade: 	Crédito adicional suplementar 

Item Tipo de Crédito Ficha 	Dotação Crédito Recurso 

1 	Suplementação 23 	02.02.00-04.122.0003.2002-3.3.90.36 16.000,00 0,00 

2 Anulação de Dotação 29 	02.02.00-04.122.0003.2014-3.1.90.13 0,00 16.000,00 

3 	Suplementação 350 	02.19.00-02.061.0020.2014-3.1.90.16 5.000,00 0,00 

4 Anulação de Dotação 43 	02.03.00-04.122.0004.2014-3.1.90.11 0,00 5.000,00 

5 	Suplementação 248 	02.11.00-13.392.0012.2014-3.1.90.11 60.000,00 0,00 

6 Anulação de Dotação 43 	02.03.00-04.122.0004.2014-3.1.90.11 0,00 45.000,00 

7 Anulação de Dotação 44 	02.03.00-04.122.0004.2014-3.1.90.13 0,00 15.000,00 

8 	Suplementação 76 	02.05.00-04.122.0006.2014-3.1.90.16 7.000,00 0,00 

9 Anulação de Dotação 44 	02.03.00-04.122.0004.2014-3.1.90.13 0,00 7.000,00 

10 	Suplementação 297 	02.14.00-08.244.0015.2014-3.1.90.16 9.000,00 0,00 

11 	Anulação de Dotação 44 	02.03.00-04.122.0004.2014-3.1.90.13 0,00 9.000,00 

Total Decreto: 97.000,00 97.000,00 

SAO MIGUEL ARCANJO, 4 de Outubro de 2021. 

PAULO RICARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 141.776.108-36 

JULIADRIO SEBASTIÃO QUIRINO ABREU 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

CPF. 406.256.438-60 

MARLI MENDES BICUDO DA SILVA MOTA 
CONTADORA 

CRC - 1SP224099/0-8 


